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Circular Normativa Conjunta n.º 02/ACSS/SPMS/Infarmed 
  

Assunto:  Receita Sem Papel – mecanismos de informação ao utente 
Para: Divulgação geral  
 

 A implementação da Receita sem Papel permite ao utente um melhor conhecimento e 
acompanhamento da sua prescrição médica, tornando-os mais responsáveis, ao mesmo tempo 
que simplifica o circuito da prescrição, dispensa, faturação e pagamento dos medicamentos. 
Este novo sistema encontra-se ainda em fase de implementação, pelo que progressivamente são 
incluídas melhorias que visam aumentar a sua qualidade e robustez.  
Assim, ao âmbito do disposto na Portaria 224/2015, determina-se, que no sentido de reforçar a 
segurança da receita sem papel e dispensa desmaterializada, sejam implementados a partir do dia 
15 de junho, os seguintes mecanismos: 
1. A SPMS enviará informação ao utente no ato da dispensa: o utente pode ser notificado sempre 

que haja uma dispensa em seu nome, por SMS ou aplicação para telemóvel. A mensagem será 
a seguinte:  
 “Foram dispensadas nas embalagens da receita 1234567890123456789. Em caso de dúvida 
verifique em www.sns.gov.pt ou reporte para ajuda.dispensa@spms.min-saude.pt.” 

2. Serão desencadeados os demais mecanismos de monitorização da prescrição e dispensa: 
Os dados de prescrição e dispensa eletrónica podem ser monitorizados em tempo real pela 
SPMS, para deteção e correção precoces de todas as situações consideradas anómalas. 

 
Lisboa, 1 de junho de 2016 
 

  A Presidente do Conselho 
Diretivo da ACSS, I.P. 

O Presidente do Conselho de 
Administração da SPMS, E.P.E. 

O Presidente do Conselho 
Diretivo do INFARMED, I.P. 
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